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RELAT6 I O ) " • 

No estudo que fiz sobre o projecto de lei que concede um 

auxflio especial à'\ Fundação Casa do Estudante do Brasil, de iniciA 

tiva desta Comissão, verifiquei que se trata de votar uma verba de 

Cr$5 663 092,10 (cinco milhões seiscentos e sessenta e três mil e 
\. 

noventa e dois cruzeiros e dez centavos) para a liquidação do seu 

compromisso com o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comercii 

rios. 
... A _ , 

Pel~ Art. 2 Q , a aplicaçao dessa importancia nao poder a f~ 
, , N 

gir a sua finalidade e, alem do mais, a Fundaçao Casa do Estudante 

do Brasil não- poderá assumir compromissos com a garantia do imóvel, 
A " que possui, sem audiencia do Governo Federal, atraves do Ministerio 

... , 
da Educaçao e Saude • 

, 
Sou de parecer favoravel. 

Sala "António Carlos", em J 1948 

E R 

... , 
A Comissao de Finanças opina favoravelmente ao ante-proje~ 

to. 

~ 
" Sala "Ant onio Carlos", 9ofIt.s- de Fe T-1epeip9 de 1948 • 

, Presidente 

, Relator 
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~rt. 1. o Fic Poder Ex cut v9 au-
torIzado 9. abrir cr to esneoi 1 
de cin milhões iscentos e sessenta 
e ês mil e no ta e dois cruzeiros 
e dez centavos (Cr$ 5.663.092,10) pa­
ra a concessão d um auxílio extra­
or<iiná.rio à Fundaçio. Casa do ~tu­
dante do Brasil. para faze! ~aéé 11, 

liquidação do seu comuro . oro 
o In$títuto qe AposentaJorla. e Pen-

. --~=~-- --, .... - re!árlos. 
Mt . 2. 11 A quantia recebida. sómell­

te poderá ser aplicada na fina!1dade 
expressa no artigo anterio:, não po­
dendo a Fundação ass. compro­
missos com a garantia o imOvel cha.­
mado Casa do Estu anr·e do Brasil. 
sem a audiência do ov ruo Federal 
atra s o Mi.iústério da Ed1reação ~ 
Sa(lde. 

At't. 3. o Revogam-se as disposições 
em crm rário. 

Sala "Antônio CarloS" 211 de ja­
n eiro de 1948. - João Cleújas. _ 

• 
-2-

.• '"-lo· .. ' ... .-.,.. 

Dpocltcfo ·~. - Leite Neto. -
Plfnio Lemos. - Vtrginto Santa. Ro­
sa . - Toledo piM. - Ponce de !Ar­
ruda. - ISNlel Pinhetro. '-

e Pt-las alt as a.utQrlAAlÜ!a do pafs, bem 
como pelo Povo e pela Imprensa, ,tal 
li sua profundidade. 

-
Justificação 

A Casa do Estudante do Brasil, 
FInldação de Assistência, de Intercâm­
bio e de Cultura., vem reaUz~ndo, há 
dezoito anac:; de trabalho inInterrupto, 
uma .obra benemérita de alcance na­
cional, no sentido de prestar auxilias 
~ estudante brasileiro, apoiando-o e 
estimUlando-o, ~to no terreno mate­
rial, como no social e no intelect~iJ.. 

As ativtdádes da Fun:l<lç[\o têm si­
do sempre recebidas com a melhO! 
simpatia pelo Ministério lia Educação 

Acontece porém que a Fun1ação tem 
um compromisso hlpotecá:rlo de Cr$ 
5 663 .092.10 <cinco milllOes .seiscentos 
(' sessenta. e três mil e 'noventa e dois 
cruzeiros e dez centavo,s) assumido 
com o 1. A. P". C. para. que fôsse 
construida a sua sede própr:9., jé. em 
pleno funcionamento, em 1)~'édio ade-
quado à instalação de seU5 ~el'vl.cos 
de assistência, o qual só poderlll ser 

.oumprldo. sem êste aux1ll0, em detri­
'llfent o da expansão, tão nec ~ssária. de 
tÔdas as suas atividades, prejucijcan­
do assim a realização de Foeus elevados 
obJetivos. Dai o projeto acim!l., 

~/t ... ...:. ~vV' 
I} . y. ~ ,,/ 

.. _, "" " l ., ' 

'" -
: ",,!,-" 
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Emenda oferecida ao projeto ri~o 70, de 1948, quando em pauta . 
para ser remetida às Comissões de Educação e Cultura- e 
de Finanças 

Na forma do art. 33, §§ 2.° e 4.°, 
solicito a audiência das Comissões 
de Educação e a de Constituição e 
Justiça sôbre o assunto constante do 
projeto n.o 70-48. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 
1948. - Barreto Pinto. 

Justificação 

Não temos escolas! Os edifícios 
ande estão funcIonando as faculdades 

estão caindo aos pedaços! Negamos 
auxilio ao Colégio Pedro lI, sob o 
fundamento da crise financeira! 

A Casa db E,studante teve doado 
o seu explendido e privilegiado ter­
reno da Es~lanada do Castelo. E 
jl.gora quer que se lhe pague o seu 
débito. O que faz da renda que 
aufere? 

Sala das Sessões, 26 de abril de 
1948. - Barreto Pinto . 

• 
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I - Quando em discuss!o inicial o projeto nQ 70, 

dêste ano, requereu o deputado Barreto Pinto fôsse o mes­

mo enviado ao estudo das Comissões de Educação e Constitui­

ç~o. 

deputado: 

Justificando ~sse requerimento, disse o ilustre 
i . 

-N!o temos escolas! Os edifícios onde est40 fun­

cionando as faculdades est~o caindo aos pedaços ~ 

Negamos auxílio ao colégió Pedro 11, sob o funda-

l mento de crise financeira! A Casa do Estudante / 

'" teve doado o seu esplendido ~e privilegiado terre-

no da ESJ)lanada do Castelo. E,.,Jà~ºra quer ,Que,_ ~e " , 

lhe pague'-o 'seu débito. O que lia,/~a - renda que a11 .. 
fere ? • --

, 

11 _ .. A proposição em aprêço foi apresentada por vá. .• 
. 

rios deputados membros da Comissão de Finanças e acelto como 

anteprojeto. 

Essa douta Comissgo, no seu parecer, reconheceu os 

serviços prestados pela Casa do Estudante e salientou a fina­

lidade do projeto, que é o pagamento do débito hipotecário ao 

I.A.P.C, na soma de Cr$ 5663.092,10, com a imposição de n~o . '" --.-. poder a mesma instituição, sem audiencia do governo, assumir 
, 

qualQUe~ compromisso tendo como garantia o predio em qu~ fun-
,. , 

ciona. a sua sede. 

" 

111 - Aquilo que acima fica exposto é t udo quant'~f cons-

ta do processo, no qual nSo figura a mínima informa~o sob as 
. , 

condiçoes da transação de que resulta o apontado debito, nem 

mesmo solicitação direta ou indireta do instituto interessado no 
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• • 
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/ 
benefício concedido pelo projeto • 

IV - Considerando o aspéto constitucional, não há 

que opôr ao projeto, de evidente liberalidade, embora para 
, 

com um estabelecimento de incontestavel utilidade geral. 

Favores como êsse só o poder Legislativo tem atribuiç~es 

para outorgar. 

• 

Na parte do mérito, cabe opinar a Comissão de Edu­

cação, que ali~s parece, deveria em face do despacho da Me­

sa, ter falado primeiramente. 

Assim, no ponto de vista exclusivamente constitu­

cional, é fa~orável o parefer desta Comiss~o • 

Sala da Comiss~o de Constituição e Justiça, de 21 de Maio de48 
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Projeto 70/48 
, Protocolo nQ.I038 
."--- ----

\ 

/ 
-------

Oriundo da Comissão de Finanças, que, em bôa hora, acudiu ao a-

'pêlo aflitivo da "Casa do Estudante do Brasil, o projeto nQ. 70/48 asse~ 

ra a essa benemérita fundação de colaboração com os serviços públicos ed~ 

cacionais um auxílio especial de Cr.$5.663.0~2,10 para extinguir o débito j 
I 

hipotecário que contraíu com o Instituto dos Comerciários em virtude d a 

~ construção do edifício séde, onde funcionam as suas instalações de hospe-

.. daria, restaurantps, bibliotéca, eonsult~rio médico, bolsa de empregos e 

• sala ~e conferencias, à rua Santa Luzia, nQ. 305 • 

A Casa do Estudante achava-se em terrível dilema : - atrazada 

em prestações do débito hipotecário , porque as despêsas de manutenção dos 
• 

~ seus serviços duplicaram por efeito da desvalorização da moeda , ou pagar~ 
i-

~ a a dívida ~ deixaria sem amparo mais de mil estudantes por ela ampara-
• 

~ dos; - ou manteria o amparo e perderia a séde no executivo judiei aI, ani-'., 
. quilando artu~les serviços. 

Contra o projeto de auxílio à instituição em crise, levantou-se 

o sr. dep~tado Barreto Pinto, no pedido de audiencia de fls . , inda~ando: 

"que fez da renda que aufere?" 

Essa pergunta é cabalmente respondida pelo Relatório anéxo ao 

Projeto. Não obstante, fui obsprvar pessoalmente o funcionamento da Ca-

S8 do Estudante e verifiquei que : 

a) mantêm efetivamente restaurantes estudantis à rua Santa Lu-
... 

zia e no Largo da Carioca com re f eições aue variam de $4,00 a $7,00 

." e $8,00; 

b) fornece refeições gratuitas em casos excepcionais; 

c) dispõe de um internato com cerca de 80 estudantes ao nreço 

de $230,00; 

d) possúe um consultório médico e uma biblioteca aberta à con­

sulta pública; 

e) controla uma orquestra, teatro, serviço de intercambio, bu­

reau de empregos e promove cursos (como agora o de Economia, 

a cargo do prot . Djacir Menezes) e conferencias (estão pro-

'. 

• 
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programadas neste momento a dos srs. Artur Ramos e Tristão de Atai-

de) ; 

f) proporciona oportunidades de trabalho adequado a estudan es 

que o procuram através das bureau de empre~os~ 

g) edita obras de valor científico ~ cultural, além de livra-

ria que assegura descontos aos estudantesi 

As rendas da IICasa do Estudante" provêm do aluguel da parte do 

edifício não ocunada pelos serviços acima; resultados financeiros da li­

vraria; participação nos proventos de um terceiro restaurante aberto ao 

público; contribuições e donativos de narticulares. 

Ora, como os alup:ueis estão conp-elados, compreende-se t'acilmen 

te o desequilibrio financeiro da instituiÇão que se v~ ooriQ"ada a enfren 

tar e desenvoltura dos preços para o custeio de seuS serviços. 

Resta, ainda, acrescentar que ~sses serviços, noutros paises, 

funcionam anéxos às universidades e, quando estas são oficiais, o onus 

cabe aos cofres públicos, embora não noupem os ~lsos dos estudantes. 

Dos 48 Estados americanos,42 arcam com desp~sas d~sse ~ênero. Um exem­

plo ilustra essa afirmativa :- -a Universidade de Miami, nO Ohio, é man 

tida Dor êsse Estado, por~ue as primitivas doações de terras não poderam 

ocorrer às despesas crescentes. No seu boletim de novo 1946, l~-se : 

"Miami University is a state sunported schoo1. Costs are, thfi 

refore, nlanned at a minimum so as to make it Dossible for . . . 

any student to get an educ atinn with a rninimum of exnense for 

a maximum of edncational opportunity." 

Apesar de gabar-se de a s segurar essas opo r tunic]ades de educa­

ção pelo mínimo possível, a Universidade d e Ohio cobra, pela moradia e 

alimentação de cada moça,455dollares}e de cada rapaz 473 dollares: 

cerca de Cr.$Q.OOO,oo além das taxa~, propinas etc. Se o pstudante é 

de outro Estado, a taxa de matricula XXH vai encarecida de mais 50 dol-

lares - quas e 1. 000,00 cruzeiros. Acei tando-se c orno inseparável da 00-

'. 

• * 
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noção de democracia ~~ i~ualdade e~etiva de oportunidades para todos, 

vê-se que serviços presta a este país de uni verfüdades no pane I a "Casa 

do Estudante
ll

, possibili~an~o moradia e alimentação a preços ínrimos, a­

lém de benerici~ outros gratuitos . Se o voverno assumisse a responsab1 

lidade d~sses encargos, o mesmo resultado custaria somas avultadas e br.Q. 

taria da terra novo viveiro de burocsacia ao envez da abnevado e ~ratui-

to desvelo dos ~undadores e dirip-entes da "Casa do Estudante" , 

Por todas essas razões, pensamos que a Comissão de Finanças de­

va rr i terar o seu apoio ao Projeto 70/48, sobretudo, quando há preceden-

tes de auxilios de vulto semelhante em ravor da Universidade Catolica e 

outras insti t 'lições de circulo restri to que ainda não contam, como a Ca­

sa do Esttir.dante" um passado de Quase 20anos de recundos te inestimáveis ) 

, 
~ serviços a cauSa da educação e do estímulo ao universitário póbre. 

• 

• 

• 

.~ . 

-~~~--- ~-_ .. ~- ~ ~-

Sala onio Carlos, 

/r~ 

Aliomar Bàleeiro 
Relator designado • 
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PARECER~ 
~~ 

< . ..-,/ 

A Comissão de Finanças opina favoravelmente ao Projeto 

no 70 - 1948, nos têrmos da conclusão do parecer do Relator. 

A A "8 Sala "Antonio Carlos", em 13 de agosto de ~ 

----_ ..... - .. _-_.-------
.- ---

t PRESIDENTE 

, RELATOR 

.-

J~h-
~'~f-----~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Publicação autorizada pelo Sr _ Presidente, para estudo 

N.o 20 

Relatório do Deputado Aliomar Baleeiro ao Projeto n.O 70, de 
1948, que concede um auxílio especial à Fundação Casa 
do Estudante do Brasil_ 

Relatório do Deputado Dolor de Andrade Primeiro 
parecer da Comissão de Finanças Anteprojeto 
Requerimento do Deputado Barreto Pinto - Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça - Parecer da Comis­
são de Educação e Cultura - Divulgação da Casa do 
Estudante do Brasil. 

RELATÓRIO 

Oriundo da Comissão de Finanças, 
que, em boa hora, acudiu ao apelo afli­
tivo da "Casa do Estudante do Brasil", 
o projeto n.O 70-48 assegura a essa 
benemérita fundação de colaboração 
com os serviços públicos educacionais 
um auxílio especial de Cr$ 5.663.092,10 
para extinguir o débito hipotecário 
que contraíu com o Instituto dos Co­
merciários em virtude da construção 
do edifício sede, onde funcionam as 
suas instalações de hospedaria, res­
taurantes, biblioteca, consultório mé­
dico, bôlsa de empregos e sala de con­
ferências, à rua Santa Luzia n.o 305. 

A Casa do Estudante achava-se em 
terrível dilema: - atrazada em pres­
tações do débito hipotecário, porque 
as despesas de manutenção dos seus 
serviços duplicaram por efeito da des­
valorização da moeda, ou pagaria a 
dívida e deixaria sem amparo mais de 
mil estudantes por ela amparados; -
ou manteria o amparo e perderia a 
sede no executivo judicial, aniquilando 
aquêles serviços. 

Contra o projeto de auxilio à insti­
tuição em crise, levantou-se o Sr. de­
putado Barreto Pinto, no pedido de 
audiência de fls., indagando: "que 
fez da renda que aufere?" 

Essa pergunta é cabalmente respon­
dida pelo Relatório anexo ao Projeto. 
Não obstante, fui observar pessoal­
mente o funcionamento da Casa do 
Estudante e verifiquei que: 

a) mantém efetivamente restau­
rantes estudantís à rua Santa Luzia 
e no Largo da Carioca com refeições 
que variam de Cr$ 4,00 a (;)r$ 7,00 e 
Cr$ 8,00; 

b) fornece refeições gratuitas em 
casos excepcionais; 

c) dispõe de um internato com cêr­
ca de 80 estudantes ao preÇO de Cr$ 
230,00; 

d) possui um consultório médico e 
uma biblioteca aberta à consulta pú­
blica; 

e) controla uma orquestra, teatro, 
serviÇO de intercâmbio, bureau de em­
pregos e promove cursos (como agora 
o de Economia, a cargo do pro!. Dja-

• 
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dr Menezes) e conferências (estão 
programadas neste momento a dos 
Srs. Artur Ramos e Tristão de Atai­
de) ; 

f) proporciona oportunidades de 
trabalho adequado a estudantes que 
o procuram através da bureau de em­
pregos; 

g) edita obras de valor científico e 
cUltural, além de livraria que asse­
gura descontos aos estudantes. 

As rendas da "Casa do Estudante" 
provém do aluguel da parte do edifi­
cio não ocupada pelos serviços acima' 
resultados financeiros da livraria; par­
ticipação nos proventos de um ter­
ceiro restaurante àberto ao público; 
contribuições e donativos de particu­
lares. 

Ora, como os aluguéis estão conge­
lados, compreende-se fàcilmente o de­
sequilíbrio financeiro da instituição 
que se vê obrigada a enfrentar a de­
senvoltura dos preços para o custeio 
de seus serviços. 

Resta, ainda, acrescentar que êsses 
serviços, noutros países, funcionam 
anexos às universidades e, quando es­
tas são oficiais, o onus cabe aos cofres 
públicos, embora não poupem os bol­
sos dos estudantes. Dos 48 Estados 
americanos, 42 arcam com despesas 
dêsse gênero. Um exemplo ilustra essa 
afirmativa: - a Universidade de 
~ami, no Ohio, é mantida por êsse 
EStado, porque as primitivas doações 
de terras não puderam ocorrer às 
despesas crescentes. No seu boletim 
de novo 1946, lê-se: 

"Miami University 15 a state sup­
ported schoo!. Costs are, the 
refore, planned at a minimum so 
as to make it possible for any 
student to get ain education with 
a minimum of expense for a ma­
ximum of educational opportu­
nity" . 

• Apesar de gabar-se de assegurar 
essas oportunidades de educação pelo 
mínimo possível, a Universidade de 
Ohio cobra, pela moradia e alimenta­
ção de cada moça, 455 dóllares, e de 
cada rapaz 473 dóllares: - cêrca de 
Cr$ 9.000,00 além das taxas, propmas, 
etc. Se o estudante é de outro Estado, 
a taxa de matrícula vai encarecida d{' 
mais de 50 dóllares - quase 1.000,00 
de cruzeiros. Aceitando-se como U1se­
pru'ável da noção de democracia uma 
igualdade efetiva de oportunidade 
para todos, vê-se que s·erviços p;esta 
aêste país de universidades no papel 
a "Casa do Estudant ", possibilitando 
moradia e alimentação a preços ínfi­
mos, além de benefícios outros'" utui-

• 

tos. Se o govêrno assumisse a respon­
sabilidade dêsses encargos, o mesmo 
resultado custaria somas avultadas e 
brotaria da terra novo viveiro de bu­
rocracia ao envez do abnegado e gra­
tuito desvelo dos fundadores e drii­
gentes da "Casa do Estudante". 

Por tôçlal> essas razões, pensamos 
que a Comissão de Finanças deva rei­
terar o seu apoio ao Projeto n.O 70-48, 
sooretudo, quando há precedentes de 
auxílios de vulto semelhante em fa­
vor da Universidade Católica e outras 
ll1stltuições de circulo restrito que ain­
da não contam, como a "Casa do Estu­
dante", um passado de quase 20 anos 
de Iecu!'"<,Jos e inestimáveis serviços à 
causa (ia educação e do estímulo ao 
UnIversitário pobre. 

Sala "Antônio Carlos", 29 de julho 
de H148. - Aliomar Baleeiro, Relator 
designado. 

RELATÓRIO DO DEPUTADO 
DOLO R DE ANDRADE 

No estudo que fiz sôbre o projeto 
de lei que concede um auxilio espe­
cial à. l<'undação Casa do Estudante 
do Brasil, de iniciativa desta Comis­
são, verifiquei que se trata de votar 
uma verba d·e Cr$ 5.663.092,10 (cinco 
milhões seiscentos e sessenta e três 
mil e noventa e dois cruzeiros e dez 
centavos) para a liquidação do seu 
compromisso com o Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões dos Comerciários. 

Pelo art. 2.°, a aplicação dessa im­
portância não poderá fugir à sua fi­
nalidade e, além do maiS, a Funda­
ção da Casa do Estudante do Brasil 
não poderá assumir compromissos com 
a garantia do imóvel, que possui, sem 
audiência do Govêrno Federal, atra­
vés do Ministério da Educação e Saú­
de. 

Sou de parecer favorável. 
Sala '~ntônio Carlos", em 3 de 

fevereiro de 1948. - Dolor de Andra­
de, Relator. 
PRIMEIRO PARECER DA COMIS­

SAO DE FINANÇAS 
A Comissão de Finanças opina fa­

voràvelmente ao anteprojeto. 
Sala "Antônio Carlos" 5 de abril 

de 1948. - Agamemnon Magalhães, 
Presidente. - AliornaT Baleeiro, Re­
lator designado. - Israel Pinheiro. 
- Tristão da Cunha, vencido. - Jose 
Bonifácio. - Raul Barbosa. - Luiz 
Viana. - LaUTO Montenegro. - Jair 
Filho. - Souza Leão. - Amaral Pei­
xoto. - Agos n7:o Monteiro. - Sega­
das Viana. l'once de Arruda. -
Leite Neto. 

.e 
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Anteprojeto adotado pela Comissão 
de Finanças 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­
tórlzado a abrir um crédito especial 
de cinco milhões seiscentos e sessenta 
e três mil e noventa e dois cruzeiros 
e dez centavos (Cr$ 5.663.092,10) para 
a concessão de um auxílio extraordi­
nário à Fundação Casa do Estudante 
do Brasil, l}ara fazer face à liquida­
Qão do seu compromisso com o Insti­
tuto de Aposentadoria e pensões dos 
Comerciários. 

Art. 2.° A quantia recebida somente 
poderá ser aplicada na finalidade ex­
pressa no artigo anterior não poden­
do a Fundação assumir compromissos 
com a garantia do imóvel chamado 
CMa do Estudante do Brasil, sem a 
audiência do Govêrno Federal, atra­
vés o Ministério da Educação e Saúde. 
Art. 3.° Revogam-se as d:sposiçôss em 
con trário. 

Sala "Antônio Carlos" 28 de ja­
neiro de 1948. - João Cleojas. _ 
Deoclécio Duarte. - ' Leite Neto. _ 
Plínio Lemos. - Virgínia Santa Rosa. 
- Toledo Piza. - Ponce de Arruda. 
- Israel Pinheiro. 

Justificação 

A Casa do Estudante do Brasil, Fun­
dação de 4\,ssistência, de Intercâmbio 
e de Cultum, vem realizando, há de­
zoito anos de trabalho ininterrupto, 
uma obra benemérita de alcance na­
cional, no sentido de prestar auxílios 
ao estudante brasileiro, 'apoiando-o e 
estimulando-o, tanto no terreno mate­
rial, como no social e no intelectual 

. As atividades da Fundacão têm sido 
sempre recel>idas com a melhor sim­
patia pelo Ministério da Educação e 
.pelas altas autoridades do pais, bem 
como pelo Povo e p~la Imprensa. tal 
a sua profundidade. . 

Acontece porém qUe a Fundação tem 
um compromisso hipotecário de Cr$ 
5.663.092,10 (cinco milhões seiscentos 
e sessenta e três mil e noventa e dois 
cruzeiros e d€z centavos) assumido 
com ' o I. A. P. C. para qUe fôsse 
construída a sua sede própria, já em 
pleno funclOnamento, em prédio ade­
quado à instalação de seus serviços 
de assistência, o qual só pOderia ser 
cumprido, sem êste auxílio. em detri­
mento da expansão, tão necessária, de 
tõdas as suas atividades, prejUdicando 
assim a realização de seus elevados 
objetivos. Daí o projeto acima. 

\ 

REQUERIMENTO DO DEPUTADO 
BARRETO PINTO . 

Na forma do art. 33, § §. 2.° e. 4;.0 
solicito a audiência das Comissões de 
Educação e de Constituição e Juatiça 
sôbre o assunto constante do projeto 
n.o 70-48. . 

Sala das Sessões, 26 de abril de 
1948. - Barreto Pinto. 

Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça 

I - Quando em discussão inicial o 
proJeto n.o 70, dês~e ano, requereu o 
deputado Barreto Pinto fôsse o mesmo 
enviado ao estuçlo das Comissões de 
Edu8ação e Constituição. 

Justificando êsse requerimento, dis­
se o ilustre deputado: 

"Não temos escolas! Os edifí­
cios onde estão funciopando as 
faculdades estão caindo aos peda­
ços! Negamos auxílio ao colégio 
Pedro lI, sob o fundamento de 
crise financeira! A Casa do Estu­
dante teve doado o seu esplên­
dido e privilegiado terreno da Es­
planada do Castelo. E agora quer' 
que se lhe pague o seu débito. O 
que fez da renda qu'e aufere? 

II - A proposição em aprêça foi 
apresentada por vários deputados 
membros da Comissão de Finanças e 
aceito como anteprojeto. 

Essa douta Comissão, no seu pare­
cer reconheceu os serviços prestados 
pel~ Casa do Estudante e salientou a 
finalidade do projeto, que é o paga­
mento do débito hipotecário ao I. A. 
P: C., na soma de Cr$ 5.663.092,10, com 
a imposição da não pod·er a mesma 
instituição sem audiência do govêrno, 
assumir qualquer compromisso tendo 
como garantia o prédio em que fun­
ciona' a sua sede. 

In - Aquilo que acima fica ex­
posto é tudo quanto consta do pro­
cesso, no qual não figura a mínima in­
formação sob as condições da transa­
ção de que resulta o apontado débito, 
nem mesmo solicitação direta ou in­
direta do instituto inter-essado nó be­
nefício concedido pelo projeto. 

IV - Considerando o aspecto cons­
titucional, ,não há que opor ao projeto, 
de evidente liberalidade, embora para 
com um estabelecimento de incontes­
tável utilidade geral. Favores como 
êsse só o poder Legislativo tem atri­
buições para outorgar. 

Na parte do mérito, cabe opinar a 
Comissão de Educação, que aliás pa­
rece, deveria em face do despacho da 
Mesa, ter falado primeiramente. 
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Assim, no ponto de vista exclusiva­
mente constitucional, é favorável o 
parecer desta Comissão. 

Sala da Comissão de ConstItuição e 
Justiça, de 21 de maio de 1948. -
Agamemno1l Magalhães, Presidente. -
Pacheco de Oliveira, Relator. - Car­
los Valdemar. - Lameira Bitencourt . 
- Leopoldo Peres. - Freitas e Castro . 
- Gurgel do Amaral. - Hermes Lima. 
- Pnheiro Machado. - Aristides Lar-
gura. - Eduardo Duvivier. - Edgar 
Arruda. - Plínio Barreto. - Gustavo 
Capanema. 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

PARECER 

1. A Comissão de Constituição e 
Justiça, depois de se ter pronuncia­
do, unânimemente, a favor do Pro­
jeto n.o 70-48, que concede um au­
xilio especial à Fundação Casa do 
Estudante do Brasil, opinando "n8da 
haver a opôr quanto à sua con::.t,i­
tucionalidade", - julgou, entretanto, 
ser necessária a a udiência da Comis­
são de Educação e Cultura para que 
esta se manifestasse, de meritis, sô­
bre o assunto. 

2. Antes do parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, datado de 
12 de maio passado, já a Comissão 
de F:nanças emitira parecer fe vori­
vel à aprovação do projeto, e.ll dat.a 
de 3 de fevereiro do ano corrente. 

3. Pronunciando-se esta Comissão 
sôbre a matéria do projeto, julga de­
ver consignar não haver quem des­
conheça, de d~zoito anos a esta parte, 
o que há realIzado "A Casa do Estu­
dante do Brasil", em pró I do estu­
dante brasileiro, cuja história, mui­
tas vêzes, constitui verdadeira tra­
gédia, à falta de meios que lhe fn.­
cultam abrir caminho na vida do 
espfrito. 

Trata-se, em verdade, de uma obra 
a~tamente meritória e que tem, efi­
CIentemente, cumprido sua relevante 
finalidade, sendo, como é, uma Fun­
dação de Assistência, de Intercâmbio 
e de Cultura. 

Os dados que vão juntos.' bem . co­
mo um exemplar do seu Relatório 
referente a Ig45-1946, falam, eloqiien­
temente, de sua ação e dos trabalhos 
que há realizado. 

Opinamos, portanto, pela aprovação 
do projeto. 

Sala da Comissão, 16 de junho 
de 1948. - Eurico de Aguiar Salles, 
Presidente. - Bení Carvalho, Relator. 
Erasto Gaertner. - Pedro Vergara. 
- Vivaldo Lima. - Gilberto Freire. 
- Walfredo Gurgel. - José Maciel. 
- Antero Leivas. - Carlos de Me-
deiros. - Aureliano Leite. - Raul 
Pilla. 

DIVULGAÇÃO DA 

DO ESTUDANTE DO 
CASA 

BRASIL 
o QUE É A C.E.B.? 

A Casa. do Estudante do Brasil é 
tuna Fundação de Assistência, Inter­
câmbio e Cultura, criadá em 13 de 
a.gôsto de 1929, recorülecida de uti­
lidade púbJ:ca federal (Decreto nú­
mero 1.845, de 2-8-1937) e municipal 
(Decreto n.o 6.039, de 13-8-1937), 
premia,da pela República Francêsa 
com Diploma de Grande Prêmio na 
Exposição Internacional de Artes e 
Técruicas (Paris, 1937), membro do 
"I n t e r nat i o n a I Studant Service" 
(Suíça) e vice-presidente da "Fé­
d~ration Internationale des Organi­
sations de Corresponda.nces et Échan­
ges Scolaires" (Paris), com sede pró­
pria na rua Santa Luzia, 305, Rio de 
Ja.neiro, Brasil, a qual, no consta.nte 
empenho de desenvolver sempre a as­
sistência moral, intelectual e mate­
rial ql'e ôe propõe prestar à classe 
estudantina do país, tem atualmen­
te em funcionamento os seguintes 
serviços: 

DEPARTAMENTO DE ASSISdNCIA 

Três restaurantes, instalados: o 1.0, 
no Largo da Carioca, onde são s~r;'i­
da·s diàriamente centenas de refelçoes 
fartas e sadias, ao prêço de Cr$ 4,00. 
entre as QuaiS certo número gratuito 
a estudantes reconhecidamente neces­
sitados; o 2.0, na SObreloja da sede 
própria, desti,nado a auxiliar, _ como 
fonte de renda, a ma.nutençao da 
obra: e o 3.0 no 12.° andar do mes­
mo edifício, destinado principalInen­
te aos estudantes residentes da C 
E. B., que pagam Cr$ 6,00 por re­
fe:ção, sendo aos demais cobra.do o 
prêço de Cr$ 8,CIO. Os Restaurantes, 
sendo de propriedade da C. E. B., 
funcionam sem interêsse comercial, 
revertendo todo seu lucro em novos 
benefícios à classe. 

Três andares de Residência, onde 
moram 80 estudantes universitários 
ou pré-universitários, em instalações 

• 
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simples mas confortáveis, especial­
mente preparadas para êsse fim, me­
dtante o pagamento de Cr$ 230,00 
mensais com direito a roupa de cama 
e café pela manhã, existindo, ainda, 
dois apartamentos pa.ra professóres 
visitantes. De acôrdo com os Esta­
tutos da C. E. B. , são sempre aco­
lhidoo, gratuitamente e em caráter 
provisório, alguns estudantes reconhe­
cidamente necessitadoo e que se en" 
contram acidentalmente sem recursoo 
próprios, sendo dado preferência aos 
que demonstram real capacidade e de­
dicação aos estudos. 

Um Serviço Médico, dirigido por 
eespecialista, que atende a todos os 
eSltudantes que o procuram, receben­
do 00 mesmos tratamentos e medicá­
ção inteiramente gratuitos, além de 
auxiliar monetàriamente o tratamen­
to, em vários Esta.dos, de estudantes 
portadores de lesões tuberculosas. 

Um Bureau de Empregos que, me­
diante a taxa de Cr$ 1,00, procura 
colocação, de acôrdo com suas ten­
dências e com seu horário, para os 
estudanteS que necessitam trabalhar 
para manter-se na escola. 

DEPARTAMENTO DE INTERCÂMBIO 

Um Departamento de Intercâmbio, 
que promove a aproximação social e 
cultural entre os estudantes do país 
e do estrangeiro e que mantém um 
Serviço de Correspondência Escolar 
Nadonal, que promove a cooperação 
e a correspondência entre 00 estu­
dantes de todo' o Brasil, congraçando 
a juventude escolar e universitária, e 
Serviço de Correspondência Escolar 
Internacional, que promove relações 
entre 00 estudantes do Brasil com 
os do estrangeiro, estimulando o gõs­
to pelo estudo da geografia e da. 
história, cooperando na aproximaçã.o 
do& povos e visando sempre a paz 
universal e o bem estar da huma­
nidade. Serviço gratuito. 

DEPARTAMENTO DE CULTURA 

. Uma Biblioteca, dotada de todo con­
forto. moderno e aberta ao público, 
especIalmente aos estudantes servin· 
do . ~inda de sala c,e estu:l.o' pára os 
reslQentes. ServIço gratuito. 
. Uma Escola, Livre cie EstuGOS S;ll~e­

nores, Cjt:c prcmove cursos de éx­
t.en.>§o l:n>crs:tárb e con~erências, 
Qe2~.n,; do,s 2. estlld antes e ao público 

-------

em geral. Aos estudantes necessitados 
são sempre concedidas matriculas gra­
tuitas. 

O Teatro do Estudante do Brasil, 
inicativa de arte e de cultura cujo 
êxito tem merecido verdadeira. con­
sagração da critica naci'ooal, com re­
percussão no estrangeiro, e cuja se­
mente se multiplica em outros movi­
mentos id,ênticos pelos Estados. Fun­
dado em 1938, apresentando "Romeu 
e Julieta", o T. E. B. já encenou 
cêrca de vinte peças, de Shakespeare 
aos autores modernos, nacionais e 
estrangeiros. Sua última apresenta­
ção, "Hamlet", constituiu mais um 
extraordinálio sucesso de crítica e de 
público. Aos intérpretes não é exi­
gida nenhuma contribuição mone­
tária. 

A Livraria Editora da C. E. B., 
em pleno desenvolvimento edItorial, 
e que vem prestando relevantes ser­
viços à cultura nacional através de 
mais de quarenta obras de cultura 
já editadas, versando 00 mails varia­
dos ramos do saber humano. Uma 
de suas edições - "Introdução à An­
tropologia Brasileira", do professor 
Artur Ramos, mereceu as seguintes 
palavras do saudoso mestre Afrânio 
Peixoto: "Obra fundamental da nos­
sa cultura ... é êste livro o maior das 
nessas letras científicas" . Oferece, 
ainda, por meio de um rápido Ser­
viço de Reembôlso Postal grande fa­
cilidade aos professõres e estudantes 
do interior na compra de seus livros, 
os quais podem ser Ij!dquiridos em mó­
dicas prestações mensais por inter­
médio do Crediário próprio da Li­
vralia. 

A Orquestra Un1versitária da C. 
E. B., conjunto sinfônico compôsto 
de 80 figuras, onde os jovens estu­
dantes de música têm oportUnidade 
de se exercitarem na prática de or­
questra e de se fazerem ouvir como 
solistas, regentes e compositores, com 
o indispensável incentivo e orienta­
ção de um maestro-diretor. Destina­
da também a incrementar e apurar o 
gõsto musical da juventude e do povo 
em geral, através de exibições pú­
broas e gratuitas, a Orquestra já 
executou músicas de Bach, Beethoven, 
fliI:ozart, Francisco Braga, Alberto Ne­
pomuceno, etc. Aos intérpretes não 
é exigida nenhuma contribuição mo­
netária. 
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PROJETO 

N.o 70 - 1948 

Concede um auxílio especial à Fundação Casa do Estudante do Brasil 

(Da Comissão ele Finanças) 

(Discussão inicial) 

RELATÓRIO 

No estudo qu~ fiz sôbre o pl'ojeto 
de lei que concede um auxílb espe­
cial à Fundação Casa do Estudante 
do Brasil, de iniciativa desta Comis­
são verifiquei que se trata d~ votar 
um~ verba de Cr$ 5.663.092,10 (cinco 
milhões seiscentos e sessent't e três 
mil e noventa e doiS crUZeir'l3 e dez 
centavos) para a liquidação do s>;u 
compromisso com o Instituto de Ap{)­
sentadoria e Pensões dos C;>merci{mos. 

Pelo art. 2.°. a aplicação dessa im­
portânCia não poderá fugIT à sua fi­
nalidade e, além do mais. a Funda­
ção Casa do Estudante do Brasil não 
poderá assumir compromissos ~om a 
garantia do imóvel, que p05SUl, sem 
audiência do Govêrno Federal, atra­
vés do Ministério da Educ.aÇM e Saú­
de. 

Sou de parecer 
Sala "Antônio 

fevereiro de 1948. 
de, Relator. 

favorá'vel. 
Carlos" em 3 de 
- Dolor de Andra-

lator designado. - Israel Pinheiro., 
- Tristão da Cunha. vencido. - Jose 
Bonijácio - Raul Barbosa . - Luiz 
Viana. - Lauro Montenegro. - Jair 
Filho. - Souza Leão. - Ama­
ral Peixoto. - Agostinho Monteiro. 
- Segadas Viana. - Ponce de Ar­
ruda - Leite Neto. 

AN~EPROJETO ADOTADO PELA COMISSÃo 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir um crédito espE:'Cial 
de cinco milhões seiscentos e sessenta 
e três mil e noventa e dois cruzeiros 
e dez centavos (Cr$ 5.663.092,10) pa­
ra a concessão de um auxüi::J extra­
ordinário à Fundação Casa do Estu­
dante do Brasil, para fazer face a 
liquidação do seu compromisso com 
o Instituto de AposentaJo:ia e ppn­
sóes dos Comerciários. 

Art. 2. ° A quantia rec2bi~ s~!llel1-
te poderá ser aplicada na fm~dade 
expressa no artigo anter10~' nao po­
dendo a Fundação assumi~ compro­
missos com a garantia do imóv~l ch~­
mado Casa do Estudan,e do Bras.!. 
sem a audiência do Govê:'no Fe~eral, 

PARECER através o Ministério da Edu~aça{) c 
A Comissão de Finanças opilla fa- Saúde. ° dis osi ões 

v áveJnente ao anteprojeto. Art. 3. ~vogam-se as p ç • 
(~ala "AntôA'? Carlos" 5 de abril em cont,r, áno; 

.,) e 1948. - -§'Q~81IUtél! Mf.tr/f.t!h6?f. . Sala Antonio Carlos" 21l de ja-
de 1948 João Cleojas. -c,.t.y Presidente. - Aliomar Baleeir:J, Re- lieITO . -

, 
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DeocliClo Duarte. - Leite Neto. -
PUnfo Lemos. - Vfrginio Santa Ro­
sa - Toledo Pfza. - Ponce de Ar­
ruda. - Israel Pinheiro. 

Justificação 

A Casa do Estudante do Brasil, 
Fundação de Assistência, de Intercâm­
bio e de Cultura, vem realiZ<Uldo, há 
dezoito anas de trabalho lnmterrupto, 
uma obra benemérita de alcance na­
cional, no sentido de prestar auxfl10s 
ao estudante brasileiro, a.poiando-o e 
estimulando-o, tanto no terreno mate­
rial, como no social e no' intelectual. 

As atividades da Fund<lção têm si­
do sempre recebidas com a melhOl 
simpatia pelo Ministério do. Educação 

~ .. .. 
, , . . ,. , " ... 

'e 'p.elas altas a.utor.t9ad~ 'do país, bem 
como pelo Povo e pela Imprenaa, tal 
ti sÚ,a profundidade. . 

Acontece porém que a. Fundação tem 
um compromisso hipotecário de Cr$ 
5 ,663 , 092,10 (cinco milhões seiscentos 
€ sessenta e três mil e noventa e dois 
cruzeiros e dez centavos) assumido 
com o 1. A. P . C. para que fôsse 
<XlIlStruida. a sua sede pr6pr-.a, .lá em 
pleno funcionamento, em o,'édio ade:-
quado à instalação de seu.s serviços 
de assistência, o qual s6 poderia ser 
cumprido, sem êste auxílio, em detri­
mento da expansão, tão nec ~ssária, de 
tôdas as suas atividades, prejudican­
do assim a realização de f>eus elevados 
obJetivos. Daí o projeto acima.. 

I m prens a Nacional - Rio de J ane IJ 'o - Brasil - 1945 

• 
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'. DIÁRIO DO C GRESSO NACIONAL '* , 
de 29 de abril fls . 2 -1816 , 

l~a coluna . 
\ 

. ' ~ í. --

Projeto nº 70 , de 194&, concedendo auxílio 
\ ,- , 

a }"undaçao da Casa do Estu~ante do Brasil .> 
• 

Na forma do a~t . 33 , 42 solici to a 
A _ _ 

audi encia das Comissoes de Educaçao e de Constitui 
~~ 

ção vs ôbre o· assunto constalllte do pro jeto n Q 70 -48 . 

Sala das Sess5es, 26 de abril de 191~8 • 

~) Barreto Pinto . ~ 
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N.O 70-A - 1948 

Concede um auxílio especial à Fundação 'Casa do Estudante do Brasil; 
tendo pareceres favoráveis das Comissões de Finanças, Constituição 
e Justil}a e de Educação e Cultura 

(Discussão inicial) 

PROJETO A QU'1: SE REFEREM os 
PARECERES: 

Art. 1. ° Fica o ?0del Execnth'o au­
torizado a abrir 1lIn crédito <)special 
de cinco milhões :;eiscentos ~ sessenta 
e três mil e noventa e dois :!!'uzeiros 
e dez centavos (Cr$ 5.663.092,-10) pa,..' 
ra a concessão de um auxíl10 extra­
ordinário à Fundação Casa do Estu­
dante do Brasil, para fazer face a 
liquidação do seu compromis,00 com o 
Instituto de· Aposentadoria e ?'msões 
dos Comerciários. 

Art. 2. 0 A quantia rec"bid'l somen­
te poderá ser aplicada ·na finalidade 
expressa no artigo <.nterior nllo po-

• d~ndo a Fundaçio asoumir t;e>mpro­
mu:sos com a gar:mtia do imóvel cha­
mado Casa do Estllàante dI') 3rasil 
sem a audiência do Govêrno Fedwa" 
através o Ministério da Educaçao ~ 
Saúde. 

Art. 3. ° Revogam-se as çjJ:;r,osições 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlos" 28 de janei­
ro. ~e 1948. - João eleofas. - Deo­
cl.ecw Duarte. - Leite Neto - Plí­
niO. Lemos. - Virgínio Santa RJsa.--

Toledo Piza. - Ponce di! Arruda. 
Israel Pinheiro. 

Justificação 

A Casa do Estudante do Brasil, 
F.?nd~ão de Assistência, rle Inter­
-cambIO e de Cultura, vem re'llizando, 

há de!zoito anos de traba'ho inillter­
rupto, uma obra beJ)emérita d"" alcan­
ce nacional, no sen.tido de presta.r 
auxílios ao estudar..te brasil.~iro, apo­
ian<1o-o e estimulando-o, tanto no 
terreno material, como no social e no 
intelectual, 

As atividades da Fundação 'êm si­
do sempre recebida". com a melhor 
simpatia pelo Ministério da Educação 
e pelas altas autoridades do :'301;, bem 
como pelo Povo e pela Imorensa, tal 
a sua profundidad<). 

Acontece porém qut' a FunddÇão 
tem um compromi~w hipotccilrio de 
Cr$ 5.663. 092,10 (c~nco milhõF:~ seis­
centos e .sessenta i) três mil ~ noven­
ta e dois cruzeiros e dez (,fmtavos) 
assumido com o r. A. P. li para 
que fôsse construída a sua rede pró­
pria, já em p'eno funcionamento, em 
prédio adequado à lnstalação de seus 
serviços de assistência, o qual só po­
deria ser cumprido, sem êStd amdlio 
em detrimentos da expansão tão ne­
cessária, de tôdas as suasatil'idades, 
prejudicando assim a realização de 
seus elevados ob.i~tivos. Daí o proje­
to acima. 

REQUERIMENTO DO SR. BARRE­
TO PINTO 

Na forma do art. 33, § § 2. 0 e 4,0, 
solicito a audiêncta das Comissões de 
Educação e a de ÇoustituiçÊ'J) e Jus-
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tiça sôbre O assunto const.ante do 
projeto n. ° 70-48. 

Sala das SesoOO5, em 2'6 de "bril de 
1948. - Barreto Pinto. 

Justificação 

Não temos escola,,! Os edifícios on­
de estão funciona"Jo as faculdades 
estão caindo aos ;X; ,i aços! Nega mos 
auxílio ao Colégio Pedro n, sub ') fun­
damento da crise flitanceira I 

A Casa do EstuC';mte teve <:o:1do o 
seu explendido e ,Jrivilégiad,> terre:lO 
da Esplanada do C'tstelo. '2 agora 
quer que se lhe pague o se" débito. 
O que faz da rem!'l que aufec'c? 

Sala das' Sessões, 26 de abril de 
1948. - Barreto Pinto. 

P"rec"'T da Comissão de Consti­
tuição e Justiça 

I - Qaando em discussão inicial o 
proJEto 11.° 70, d~ áno, requereu o 
deputado Baq:.etó Pinto fõsse o mesm 
enviado ~estudo das Com ssões d 
Educa~ e Constituição. 

..Jtlst'ficando ê,se requerimento, d'~-
1;e o ilustre deputado: 

"Não temos escoas! Os edJl­
cios onde est50 fu.lciona'1do s 
faculdades estJ.o caindo aos )JE"I -
ços! Negam·:;s au::ilio ao COlE' o, 
Pedro n, sob o fundamento 3 
cl'iJ'e financeira! A Casa do E-te­
dante teve do~,do o seu e,p1 '11-
dido e privilegiado ter"e'lo da 1-
plal1ada do Castelo. E ar' ,I'a qt ,. 
que se lhe pague o seu d >bito O 
que fez da renda q '8 aufo'e '? 

:::1 A propo. lção em apl ê,o ,). 
ap"e entada por 112 rios dCJ'lt. I , 
me noros da Con:;ss,~o de Fina_ ç 1 e 
f.c. .. ~a con10 a'lt:::V1"ojrto. 

Essa douta Comissão. no seu p, re­
cer. reconheceu os >el'v;cos j)l'e" rI)S 
pela Casa do Estudante c salientou a 
finalidade do projeto. que é o paga­
mento do débito hipotecário ao I A. 
P. C., na soma de Cr$ 5.663.092,10. com 
a imposição d3 não pod·:r a me:ma 
instituição, sem audiência do ["ovêrno, 
assumir qualquer compromi.sso te;1do 
como garantia o préd'o en que fun­
ciona a sua sede. 

lU - AqUilo que acima fica ex­
posto é tudo quanto consta d) pro­
cesso, no qual não figura a mÍnim 1 in­
forn;Iação sob as condições da tra:1sa­
ção de que resulta o apontado dpbito, 

nem mesmo solicitação direta ou in­
direta do instituto inter\Ôssado no be­
nefício concedido pelo projeto. 

IV - Considerando o aspecto cons­
titucional, não há que opor ao projeto, 
de evidente liberalidade, embora para 
com um estabelecimento de incontes­
tável utilidade geral. Favores como 
êsse só o pOder Legislativo tem atri­
buições para outorgar. 

Na parte do mérito, cabe opinar a 
Comissão de Educação, que aliás pa-
rece, deveria em face do despacho da- . 
Mesa. ter falado primeiramente. f 

Assim, no ponto de vista exclusiva- • , 
mente constitucional, ~'favorável l 
parecer desta Comissão. _. 

Sala da Comiss:tu de . v lção e 
Justiça, de 2].- ~ mã10 de 1948. -
AgamJ:.mlltO'f! Magalhães, Presidente. -
Paê7ieco de Oliveira, Relator. - Car­
los Valdemar. - Lameira Bitencourt. 
- Leopoldo Peres. - Freitas e Castro. 
- Gurgel do Amaral. - Hermes Lima. 
- Pinheiro Macl'. 1IL. - Aristides Lar-
gura. - Eduardo Duvivier. - Edgar 
Arruda. - Plínio Ba;-reto. - Gustavo 
Capanema . 

Parecer da COI11!ssao de Educação 
e Cultura 

PflnFc~R 

1. A Comissão de Constituição e 
Justiça, depoiS ele se ter pronuncia_ 
do, unânimemente, a favor do Pro-
jeto n.o 70-48, que concede um au­
xílio eS'Jec;al à Fundarão Casa do 
Estu:lante do Bc'asil, opinando "n8da 
haver a cpôr q'lanto à sua con6r,i­
tni J'1alidade" - jul'lol1, entretanto, 
,'er 1:" P ·sr.ria 31 a udiê1?-cia da Comis- '\ 
s o de Edl'"', ; o e Cu_tlra pan que 
esta ~e man -e ta5.e, de meritis, sô­
ore o 1',Ss;mt0. 

2 ,':1te' do a ecer da Comissão 
de Cr n. tituic'io e Ju :tiça, datado de 
12 de maio p o ar;o, já a Comissão 
de F:nanças e. itn parecer favorá'­
vel à aprovaç'ío do projeto, em data 
de 3 de fevereiro do ano corrente. 

3. PronuncLmdo-se esta Comissão 
sôbre a matéria do projeto. julga 6.e­
ver consignar não haver quem des­
conher,a, de dezoito anos a esta parte, 
o que 115. realizado "A Casa do Estu­
dante do Brasil", em prôl do estu­
dante brasileiro. cUja história, mui­
tas vêzes, constitui verdadeira tra-
gédh, à falta de meios que lhe fn,-
cult.em abrir camii1ho na vi, ,3, do 
espírito. 

• 
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Trata-se, em verdade, de uma obra 
altamente meritória e que tem, efi­
cientemente, cumprido sua relevante 
finalidade, sendo, como é, uma Fun­
dação de Assistência, de Intercâmbio 
e de Cultura. 

Os dados que vão juntos, bem co­
mo um exemplar do seu Relatório 
referente a 1945-1946, falam, eloqiien­
temente, de sua ação e dos trabalhos 
qt:e há realizado. 

I Opinamos, portanto, pela aprovação 
do projeto. 

Sala da Comissão, 16 de junho 
de 1948. - Eurico de Aguiar Salies, 
Presidente. - Bení Carvalho, Relato,". 
Erasto Gaertner. - Pedro Vergara. 
- Vivaldo Lima. - Gilberto Freire. 
- Wal/redo Gurgel. - José MacIel. 
- Antero Leivas. - Carlos de M e-
deiros. - Aureliano Leite. - Raul 
Pilla. 

Parecer da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO 

Oriundo da Com; são de Finanças, 
que, em boa hora, acud;u ao apelo afli­
tivo da "Casa do E,tudante do Brasil", 
o projeto n.o 70-48 as'egura a essa 
ben 'méritl fundação de colaboração 
com os serviços públiccs educacionais 
um auxilio especial de Cr$ 5.663 002.10 
para extinguir o débito hipotecário 
que contraiu com o Instituto dos Co­
m~rci:irios em virtude da con,.truçpo 
do edifício sede. onde funcionam as 
suas imtalações de hospedaria. res­
taurllntcs. bibl!oteca, consultório mé­
dico. bôlsa de emp:'eg-os e sala de con­
ferênci2s, à rua Santa Luzia n.o 305. 

A Casa do Estudante achava-se em 
te!.' v.l dil'Ema : - atr~zada em prtS­
taçõ1 ~ do débito hipGtecário. porque 
as de pesas de manutenção dos <cus 
serviços duplicaram por efeito da des-
valorização da moeda. ou pagaria a 
divida e de;xaria scm amparo mais de 
mil estudantes por da amparados: _ 
ou mWlteria o amparo e perderia a 
sede no executivo judicial, aniquilando 
aquêles serviços. 

Contra o projeto de auxilio à insti­
tuição em crise, leva,ltc u-se o SI'. de­
putado Barreto Pinto. no pedido ele 
audiência de fls., inda~'ando: "que 
fez da renda que aufere?" 

Essa pergunta é cabalmente respon­
dida pelo Relatório anexo ao Projeto. 
Não obstante, fui observar pessoal-

mente o funcionamento da Casa do 
Estudante e verifiquei que: 

a) mantém efetivamente restau­
rantes estudantis à rua Santa Luzia 
e no Largo da Carioca com refeições 
que variam de Cr$ 4,00 a Cr$ 7,00 e 
Cr$. 8,00; 

b) fornece refeições gratuitas em 
casos excepcionais; 

c) dispõe de um internato com cêr­
ca de 80 estudantes ao preÇQ de Cr$ 
230,00; 

d) possui um consultório médico e 
uma biblioteca aberta à consulta pú­
blica; 

e) controla uma orquestra, teatro, 
servico de intercâmbio, bureau de em­
pregós e promove cursos (como agora 
o de Economia, a cargo do prof. Dja­
cir Menezes) e conferências (estão 
programadas neste momento a dos 
Srs. Artur Ramos e Tristão de AtaÍ­
de) ; 

f) proporciona oportunidades de 
trabalho adequado a estudantes que 
o procuram através da bureau de em­
pregcs; 

g) edita obras de valor científico e 
cultural, além de livraria que asse­
gura desco:1to" aos e~tudantes. 

As rendas da "Casa do Estudante" 
provêm do alugu·" -la partp do edi.fí­
cio não ocupaela pelos s. rviços acima; 
resultados financeiros da livraria; par­
ticiração nos proventos de um ter­
ceiro restaurante abf'rto ao público; 
contribUições e donativos de particu­
lares. 

Ol"a. como os aluguéis e~tdo conge­
lador. comprecpde-se fàcilm:nt2 o de­
sequ;líbrio final'CE :1'0 da instituição 
que se vê oh"i~ada a enü"ntar a de­
senvoltura dos preços para o custeio 
de seus serv ços. 

Rest'l, ainda. acre,ccntar qU2 êsses 
ser\'iço~ noutros palse'. funcionam 
anexos às universidades e, quando es­
tas são oficiais, o onus cabe aos cofres 
públicos, embora não poupem os bol­
sos dos estudantes. Dos 48 Estados 
americanos, 42 arcam com despesas 
dêsse gên-sro. Um exemplo ilustra essa 
afirmativa: - a Universidade de 
Miami. no Ohio, é mantida por êsse 
Estado. porque as primitivas doacões 
de terras não pUderam ocorrer às 
despesas crescentes. No seu boletim 
de nov. 1946, lê-se: 

"Miami University is a state sup­
ported scllool. Costs are, the 
refore, planned at a minimum so 
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as to make it possible for any 
student to get ain education with 
a minimum of expense for a ma­
ximum of educational opportu­
nity" . 
Apesar de gabar-se de assegurar 

essas oportunidades de educação pelo 
mínimo possível, a: Universidade de 
Ohio cobra, pela moradia e alimenta­
ção de cada moça, 455 dóllares, e de 
cada rapaz 473 dóllares: - cêrca ele 
Cr$ 9.000,00 além das taxas, propinas, 
etc. Se o estudante é de outro Estado, 
a taxa de matrícula vai encarecida de 
mais de 50 dóllares - quase 1.000,00 
de cruzeiros. Aceitando-se como inse­
parável da noção de democracia uma 
igualdade efetiva de oportunidade 
para todos, vê-se que s·erviços presta 
a êste país de universidades no papel 
a "Casa do Estudante", possibilitando 
moradia e alimentação a preços ínfi­
mos, além de beneficios outros gratui-

tos. Se o govêrno assumisse a respon­
sabilidade dêsses encargos, o mesmo 
resultado custaria somas avultadas e 
brotaria da terra novo viveiro de bu­
rocracia ao envez do abnegado e gra­
tuito desvêlo dos fundador-;s e diri­
gentes da "Casa do Estudante", 

POl tôdas essas razões, pensamos {' 
que a Com' 'S20 ele FinanÇ8.s deva rei-
terai o seu apoio ao Projeto n.o 70-48, 
sobre udo, quando há precedentes ele ,/ 
auxí:,os de vu~to Eemelhante em fa-
vor ela Universidade Católica e outras 
insti: uições de CÍrculo reEtrito que ain-
da 11(,0 contam, como a "Casa do Estu-
dant ., um passado de quas·e 20 anos 
de fecUl'lI'Jos e inestimáveis serviços à 
causa da educação e do estímulo ao , 
universitário pobre, 

Sala "Antônio Carlos", 29 de julho 
de U48, - Aliomar Baleeiro, Relator 
desig nado. 

• 

Imprensa Naciona l - Rio de J aneiro - Brasil - nu 
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• RELATÓRIO 

No estudo qu~ fiz sôbre o projeto 
de lei que concede um auxi!b espe­
cial à Fundação Ca.sa po Estudante 
do Brasil, de Iniciativa desta Comis­
são, verifiquei que ~ ,trata de votar 
uma verba de Cr$ 5.663.092,10 (cinco 
Inilhões seiscentos e sessent<\ e três 
Inil e noventa e dois cruzelrl)5 e dez 
centavos) para a liquidação do so:u 
compromisso com o In&tituto de Apo­
sentadoria e P~Dllões dos CamerciãriQs.. 

" 

lator designado. - Israel Pinheiro. 
- Tristão da Cunha. vencido. - José 
Bonifácio - Raul Barbosa. - Luiz 
Viana. - Lauro Montenegro. - Jair 
Filho. - Souza Le{J.o. - Ama­
ral Peixoto . - Agostinho Monteiro. 
- Segac1A.s Viana. - pcmce de Ar­
ruda. - Leite Neto. 

AliIEPR9JETO tJIPVW PILA co~ 
Art. 1. 0 Fiça o Poder Execüt1Võãü-

torizado a abrir um crédito especial 
de cinco milhões. seiscentos e::::tita 

.I 
~-- .... ~ 

J 
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I 

Pelo art. 2.°. a aplicação cessa im­
portância não poderã fugir à sua fi­
nalfdade e, além dQ mais, a Funda­
~ão Casa do Estudante do Brasil não 
podem assumir compromissos com li. 
garantia do imóvel, que possui, 'sem 
audiência do Govêrno Federal, atra­
vés do Ministério da Educ.a.ção e Sall ... 
de. 

c :.~ rienta ~ ,*:,l~):: pa~~:·"""~~-""~::::." :::.." ~""~ ... ~. 
ra a, S;~? de J el(j.t?-
~r<lin4rl0 à Fim~r-C.asà\ do Estu· ~ " • .::I .. _~-
dante do BraMI, pài--à fazer ta% '11: 

f------ -- -

~-----------
1 

Sou de parecer favorável. 
Sala U Antônio Carlos" em 3 de 

fevereiro de 1948. - Dolor de Andra­
de, Relator. 

l1qUidaç~ do seu COn1protnisso com 
<> <Instituto de Aposenta,Joria e Pt'n-
,sões dos Comerclãrl05. 

• Art. 2. o A quantia recebida sómen­
te lloderã ser aplicada na fina!idade 
expressa no artigo antena:: não po­
dendo a Fundação assum1!' compro­
missos com a garantia do im6vel cha-
mado CMa do Estudant.e do Brasi!. 
!Sem a audiência do Govê:no Federal, 
atr!lvés o Ministério da Educação c 

.~1{'" Obh11ssão de Finanças opina fa- Saude. , 
vorãve!mente ao anteprojeto . Art. 3. 0 R /vogam-se as disposições 

Sala "Antônio Carlos" 5 de a.bril em contrãrio. 
de 1948. - Agamemnon Magalháes, Sala '''AntOnio Carlos" 28 de ja-
Presidente. - Aliomar Baleeiro, Re- neiro de 1948. :...: João Cleofas. -

1--------------· ---------------
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Deoclécfo D1uzne. - Leite Neto. ',­
PUnia Lemos. - Virginio Sant~· .t~o. 
sa - Toledo Piza. - Ponce de-' /Ar-
ruda. - IsraeZ Pinheiro. \~ 

.. 
e ~las altas autoridades do J)afs, bem 
tXl~ pelo Povo e pela Imprensa, tal 
li 'SWl profundidade. 

" 

Justificação 

A Casa do · Estudante do Brasil, 
Fundação de Assistência, de Intercâm­
bio e de CUltura, vem realizando, há 
dezoito anas de trabalho lnmterrupto, 
uma obra benemérita de alcance na­
cional, no sentido de prestar auxllios 
ao estudante brasi'~eiro. ,j,polando-o e 
estimulando-o, tanto no terreno ~a4l • 
rial, como no soelal e no 1ntelectuaq. 

I\:contece porém que a Funtiação tem 
-~- ' um compromisso hipotecário de Cr$ 

5 663 .092,10 <cinco .milhões seiscentos 
E' sesSenta e três mií e noventa e dois 
cJuzeiros e dez centavos) assumido 
com o 1. A. P. C. para que fôsse 
<Xlnstruida a sua sede pr6pr'.a, .fá. em 
pleno funcionamento, em o~'édio ade-

As atividades da Fun::l<.lção têm si­
do sempre recebidas com a melhol 
simpatia pelo Ministério da Educação 

-\ . 

_~--',.~' T;- ~t 

; lilll 
. 

quado à instalação de seus serviços 
de assisUócia, o qual s6 poderia ser 
CUll'lprido. sem êste auxilio, em detri­
mento da expansão, tão nec~ssárla, de 
tõdas as suas atividades, prejudican­
do asalm a realização t:!e M!US elevados 
obJetivos. Dai o projeto acimr.. 
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EMENDA AO PROJETO 70-A, de 

--

Acre '"' c e"1t c-se \lm ~1[; rág.rQf o ao art. lº: 
I 

Y ~ 
~ Parágrafo único - Essa importância será acresci-

da de q' tatroco ntos mil cruzeiros para 8.1!xilio à publi 

c ::'C ão da ediç8:o · d2s obras C'omplet8s de i\raripe Junior, 

11 ser foit ~ :::, ('10. editora da Case. do Estud:1.pte do Dre.­

sil o 

Ao art. 2 º será dad9. a segui.nte redação: 

~ 
Art. 2Q - A quantia recebida somente poderá ser 

/aplicada na finalidade express8 no q.rtigo anterior e 

em seu parágrafO, não po1endo a Fundação assumir com 

promissoB com a fere nti2 no im6vel denomine.do Casa do 

Estudante do Brasj.l, sem a a11.diência do Govêrno Fede­

ral, através do .Ministério da :2duc8 ção e Saúde. 

S~I~ DAS SESS~ES, 23 de agôsto de 1948. 
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roj to 70/48 
Protocolo n o 

Ao nrojeto 70/48, '1 ' 1e assegura à I"unda-:;ão Casa do ~studan -

te do Bras il up') a '1lXilio esnecisl nara resp'atar a sua divida hipotec,á , 

ria e livre dela nrestar os serviços públicos de carater universita -, ) 

rio, objeto de Sl18 benemérita 9'(ão, os ill1stre s denutadop Alencar A­
I 

. F T 1 rarlne, • e es , L. Sa'imaio, E. ' rruda e Ep-bprto Rodri ,crues apresen-

taram uma ernenda, aumpntando de Cr .t4')O .OOO ,oo o crédito nara com 

êsse acréscimo edi tar an11pla insti t'ü'(ão aS obras cornnletas de Ara -

ri p e J 'J n i o r • 

, 
Ninp"uem contesta os l1eritos d ~ sse p- r 8nde homem de letras, 

cuja obra 111rninosa foi posta em relevo no parece r do nobre denutado 

Beni Carv a lho. ras o assunto , nos terPlos do Rep- i men to, deve ser ob-

jeto de nronosição senarqda , '1ue desd e j~ contar~ com a nossa simna -

ti a e adesão . L:a8 , evidentemente, não h~ pert in@nci a entre o assun -

, to da emenda e o ap8unto do projeto. Os dürnos autores da e menda 
• 

transformg-la-ão em nrojeto senarado , nrovendo ainda às anotações e 

subsídios críticos, a exemnlo do (llJ.p vem fa7endo a casa de Ruy Barbn. 

sa '1uanto aos trabalhos do bahiano rrenia l. 

cão contrário 
, 
a I"mpnda a 11ld ida. 

Sala Antonio Cárlos, 26/10/19'8 
• 

~{~ d'-~/~ 
~üiomar BALEEIRO , 'Relator . 

". 
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PARECER 

. 
A Comissão de Finanças opina pela aprovação do p:arecer 

.. .. , 
da Comissao de Bducaçao e Cultur't a elIJ3nda oferecida ao 

, .. 
70, de 1948, que concede um auXil o especiàl a Fundaçao 

tudante do Brasil. 

Sa la Antonio C~ rIos, 

"- . 
I~/'~· , 
'(~~( 1.1' \ !. _-<-c tI I ~ ... ("!' 

/. 
:kJ i~( 

~8M~ 
~ 

ovJ.~ em t/ de Bovombro de 1948. 

, Presid~nte 

! 

.. 

projeto nO 

Casa do Es. 1 

I 

1 
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c&I,IUzRA ~e8 BEPO' A1I8. 

PROJETO~ 

( - -) N.o 70-A - 1948 

Concede um auxílio especial à Fundação Casa do Estudante do Brasil; 
tendo pareceres favoráveiR das Comissões de Finanças, Constituição 
e JustÍl}a c de Educação e Cultura 

(Discussão inicial) 

PROJETO A QUI!: SE REFEREM OS 
PARECERES: 

Art. 1.0 Fica o PodeI Executivo au­
torizado a abrir um cré.dito <:!special 
de cinco milhões .~ej ~centos e sessenta 
,e três mil e nove!1ta e dois :lrtlzeiros 
e dez centavos (Cr$ 5.663.092,10) pa­
ra a concessão de um auxfllo extra­
ordinário à Fundacão Casa dv E5tu­
danbe do Brasil, 1):,ra fazec face a 
liquidação do seu compromis.oc. com o 
Instituto de Apos~ntadoria e ?~nsõcs 
dos Comerciários. 

Art. 2. o A quantia recebid'l somen­
te poderá ser aplicada na finalidade 
expressa no artiga f.nterior n5.a po­
d~ndo a Fundaç9.a assumir <.:ampro­
mISSOS com a garantia do imóvel cha­
mado Casa do Estl.1ãante jl) 3rasil 
sem a audiência do Govêrno Fedeea/ 
através o Ministério da Educação ~ 
Saúde. 

Art. 3. 0 RevogRm-se as ctlEr,or.lções 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlos" 28 d13 janei-
1'0. ~e 1948. - João eleojas. - Deo­
cl.ecw Duarte. - Leite Neto - Pli­
mo Lemos. - Virgínio Santa RJsa.--

Toledo Piza. - ponCe d~ Arruãa. 
Israel Pinheiro, 

Justijicaftão 

A Casa do Estudante do Brasil, 
Fpnd~ão de Assistência, 1e Inter­
cambIO e de Cultura, vem realizando, 

há dezoito anos de traba"ho inll1ter­
rupto, uma obra beI1emérita dor' alcan­
ce nacional, no sentidcf de prestar" 
a uxílios ao estudar.te brasil ,~iro , apo­
iando-o e estimulando-o, ~.anto no 
terreno material, como no social e no 
intelectual. 

As" atividades da Fundação 'ém si­
do sempre roecebidaf com a !TIelhor 
simpatia pelo Ministério da Educação 
e pelas altas auto,idades do {'ais, bem 
como pelo Povo e pela Imorensa, tal 
a sua profundidade. 

Acontece porém que a Funádção 
tem um compromisso hipotecário de 
Cr$ 5.663.092,10 (cmco milhõp~ seis­
centos e sessenta e três mil fl noven­
ta e dois cruzeiros e dez C'pntavos) 
assumido com o I. A. P. C; . para 
que fôsse construída a sua r-eéte pró­
pria, já em p'eno funcionamento, em 
prédio adequado a instalação de seus 
serviços de assistência, o qUll,l só po­
deria ser cumprido. s·em ês t .) auxilio 
em detrimentos da expansão tão ne­
cessária, de tôdas ,,8 suas atlyida~, 
prejudicando assim a realização de 
seus elevados obj~tivos. Daí o proje­
to acima. 

" 

REQUERIMENTO DO SR. BARRE­
TO PINTO 

Na forma do art. 33, § § 2.° e 4.°, 
solicito a audiêncta das Comissões de 
Educação e a de Ç()nstituiçpj) e Jus-
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tiça sôbre o assunto const.ante do 
projeto n. o 70-48. 

Sala das SessÓBs, em 26 de abríl de 
1948. - Barreto Pinto. 

Justificação 

Não temos escoh~! Os edifícios on­
de estão funcionar.do as faculdades 
estão caindo aos ~jaços! Negamos 
auxilio ao Colégio Pedro II, sub o fun­
damento da crise flilanceira! 

A Casa do Estua.ante teve doado o 
seu explendido e jJrivilégiad') terre::lO 
da Esplanada do U<t<;telo. :E agora 
quer que se lhe pague o se" débito. 
O que faz da renct'l que aufel'c q 

Sala das SessÓBs. 26 de abril de 
1948. - Barreto Pi'l'/,to. 

Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça 

I - Quando em discussão inicial o 
proJeto n.O 70, {].êste ano, requereu o 
deputado Barreto Pinto fôsse o mesmo 
enviado ao estudo das Comissões de 
Educação e Constituição. 

Justificando êsse requerimento, dis­
se o ilustre deputado: 

"Não temos escolas! Os edifí­
cios onde estão funcionando as 
faculdades estão caindo aos peda­
ços! Negamos auxílio ao COlégio 
Pedro II, sob o fundamento de 
crise financeira ! A Casa do Estu­
dante teve dGado o seu esplên­
dido e privilegiado terreno da Es­
planada do Castelo. E agora qu€r 
que se lhe pague o seu débito. O 
que fez da renda que aufel'e? 

II - A proposição em aprêço foi 
apresentada por vários deputados 
membros da Comissão de Finanças e 
aceito como ant·2projeto. 

Essa douta Comissão, no seu pare­
cer, reconheceu os serviços prestados 
pela Casa do Estudante e salient.ou a 
finalidade do projeto, qúe é o paga­
mento do débito hipot.ecário ao I. A. 
P. C., na soma de Cr$ 5.663.092,10, com 
a imposição d3 não poder a mesma 
instituição, sem audiência do govêrno, 
assumir qualquer compromisso tendo 
como garantia o prédio em qUe fun­
ciona a sua sede. 

In - AqUilo que acima fica ex­
posto é tudo quanto consta do pro­
cesso, no qual não figura a mínima in­
formação sob as condições da transa­
ção de que resulta o apontado débito, 

nem mesmo solicitação direta ou in­
direta do instituto interessado no be­
nefício concedido pelo projeto. 

IV - Considerando o aspeçto cons­
titucional, não há.que opor ao projeto, 
de evidente liberalidade, embora para 
com um estabelecimento de incontes­
tável utilidade geral. Favores como 
êsse só o pOder Legislativo tem atri­
buições para outorgar. 

Na parte do mérito, cabe opinar.a 
Comissão de Educação, que aliás pa­
rece, deveria em face do despacho da 
Mesa, ter falado primeiramente. 

Assim, no ponto de vista exclusiva­
mente constitucional, é favorável o 
parecer desta Comissão. 

S:tla da Comissãu de Constituição e 
Justiça, de 21 de maio de 1948. _ 
Agamemnnn Magalhães, Presidente. _ 
Pacheco de Oliveira, Relator. - Car­
los Valdemar. - Lameiro Bitencourt. 
- Leopoldo Peres. - Freitas e Castro. 
- Gurgel do Amaral. - Hermes Lima. 
- Pinheiro MachJdu. - Aristidc' Lar-
gura. - Eduardo Duvivier. - Edgar 
Anuda. - Plínio Barreto. - Gustavo 
Ca, anema. 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

PARECER 

1 A Comi~são de Constituição e 
Jm tiça, depois de se ter pronuncia­
do. unânimemente, a favor do Pro­
jeto n D 70-48, que concede um au­
xíL) espec;al à Fundação Casa do 
Est udante do Brasil, op;nando "n?da 
h~l: .. er a opôr quanto à sua com,t.j­
tliC onalidade", - julgou. entretanto, 
ser necessária a a udiência da Comis­
s" (I de Educação e Cultura par'l gue 
e"h se manifestasse, de meritis, sô­
brc o assunto. 

::: Antes do paTecer da Comissão 
de Constituicão e Justiça. datado de 
12 de maio passado, já. a Comissão 
de F:nanças emitira parecer h vorá­
vel à aprovação do projeto. em data 
de 3 de fevereiro do ano corrente. 

3. Pronunciando-se est.a Comissão 
s:)'1re a matéria do pr,ojeto. julga ac­
vel consignar não haver quem des­
conheça, de dezoito anos a est3. parte, 
o que há realizado "A Casa do Estu­
ôante do Brasil", em pról do estu­
dante brasileiro, cUja história, mui­
tas vêzes, constitui verdadeira tra­
gédia, à falta de meios que lhe fa­
cultem abrir caminho na vi'la do 
espirito. 

- 1 
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Trata-se, em veroa.de, de uma obra 
altamente meritória e que tem, efI­
cientemente, cumprido sua relevante 
finalidade, sendo, como é, uma Fun­
dação de Assistência, de Intercâmbio 
e de Cultura. 

Os dados que vão juntos, bem co­
mo um exemplar do seu Relatório 
referente a 1945-1946, falam, eloqiien­
temente, de sua ação e dos trabalhoo 
que há realizado. 

Opinamos, portanto, pela aprovação 
do projeto. 

Sala da Comissão, 16 de junhO 
de 1948. - Eurico de AgUiar SaUes, 
Presidente. - Bení Carvalho, RelatOi'. 
Erasto Gaertner. - Pedro Vergara. 
- Vivaldo Lima. - Gilberto Freire. 
- Walfredo Gurgel. - José Maciel. 
- Antero Leivas. - Carlos de Me-
deiros. - Aureliano Leite. - Raul 
Pilla. 

Parecer da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO 

Oriundo da Comissão de Finanças, 
que, em boa hora, acudiu ao apelo afli­
tivo da "Casa do Estudante do Brasil", 
o projeto n.o 70-48 assegura a essa 
benemérita fundação de colaboração 
com os serviços pÚblicos educacionais 
um auxílio especial de Cr$ 5.663092,10 
para extinguir o débito hil~otecário 
que contraiu com o Instituto dos Co­
merciários em virtude da construção 
do edifício sede. onde funcionam as 
suas instalações de hospedaria, res­
taurantes. biblioteca, consultório mé­
dico. bôlsa de empregos e sala de con­
ferências, à rua Santa Luzia n. O 305. 

A Casa do Estudante achava-se em 
terrível dil-ema: - atrazada em pres­
tações do débito hipotecário. porque 
as despesas de manutenção dos seus 
serviços duplicaram por efeito da des­
valorização da moeda. ou pagaria a 
divida e deixaria sem amparo mais de 
mil estudantes por ela amparados; _ 
ou manteria o amparo e perderia a 
sede no executivo judicial, aniquilando 
aquêles serviços. 

Contra o projeto de auxílio à insti­
tuição em crise, levantou-se o Sr. de­
putado Barreto Pinto. no pedido de 
audiênria de fls., indagando: "que 
fez da renda que aufere?" 

Essa pergunta é cabalmente respon­
dida pelo Relatório anexo ao Projeto. 
Não obstante, fui observar pessoal-

mente o funcionamento da Casa do 
Estudante e verifiquei que: 

a) mantém efetivamente restau­
rantes estudantis à rua Santa Luzia 
e no Largo da Carioca com refeições 
que variam de Cr$ 4,00 a Cr$ 7,00 e 
Cr$ 8,00; 

b) fornece refeições gratuitas em 
casos excepcIonais; 

c) dispõe de um internato com cêr­
ca de 80 estudantes ao preça de Cr$ 
230,00; 

d) possui um consultório médico e 
uma biblioteca aberta à consulta pú­
blica; 

e) controla uma orquestra, teatro, 
servjço de inwrcâmbio, bureau de em­
pregos e promove cursos (como agora 
o de Economia, a cargo do prof. Dja­
cir . Menezes) e conferências (estão 
programadas neste momento a dos 
Srs. Artur Ramos e Tristão de Ataí­
de) ; 

j) proporciona oportunidades de 
trabalho adequado a estudantes que 
o procuram através da bureau de em­
pregos; 

g) edita obras de valor científico e 
cultural, além de livraria que asse­
gura descontos aos estudantes. 

As rendas da "Casa do Estudante" 
provêm do alugu<:) !'la parte do edIff­
cio não ocupada pelos serviços acima; 
resultados financeiros da livraria; par­
ticipação nos proventos de um ter­
ceiro restam'ante aberto ao público; 
contribuições e donativos de particu­
lares. 

Ora, como os aluguéis estão conge­
lados compreende-se fàcilménte o de­
sequilíbrio financeiro da instituição 
que se vê obrigada a enfrentar a de­
senvoltura dos preços para o custeio 
de seus serviços. 

Resta, ainda, acrescentar que êsses 
serviçcs, noutros paíse~ funcionam 
anexos às universidades e. quando es­
tas são oficiais, o onus cabe aos cofres 
públicos, embora não poupem os bol­
sos dos estudantes. Dos 48 Estados 
americanos. 42 arcam com despesas 
dêsse gênero. Um exemplo ilustra essa 
afirmativa: a Universidade de 
Miami. no Ohio, é mantida por êsse 
Estado. porque as primitivas doações 
de terras não puderam ocorrer às 
despesas crescentes. No seu boletim 
de nov. 1946, lê-se: 

"Miami University is a state sup­
ported school. Costs are, the 
refore, planned at a minimum so 



co 

'" 
'" " 'i;; 
U 

co 
-.:t 
~CD 
-M o ..... 
o 

::lZ 
~...J 
30.. 

, . 
-1-

as to make it possible for any 
student to get ain education with 
a minimum of expense for a ma­
ximum of educational opportu­
nity". 
Apesar de gabar-se de assegurar 

essas oportunidades .de edul tção pelo 
mínimo possível, a Univer"idade de 
Ohio cobra, pela moradia e alimenta­
ção de cada moça, 455 dólhrcs, e de 
cada rapaz 473 dóllares: - c~rca de 
Cr$ 9.000,00 além das taxas, propinas, 
etc. Se o estudante é de out·o Estado, 
a taxa de matrícula' vai encarecida de 
mais de 50 dóllares - qua. e 1.000,00 
de cruzeiros. Aceitando-se c lmo inse­
parável da noção de democl acia uma 
igualdade efetiva de oportunidade 
para todos, vê-se que s·erviços presta 
a êste país de universidades no papel 
a "Casa do Estudante", possibilitando 
moradia e alimentação a preços ínfi­
mos, além de benefícios outros gratui-

tos. Se o govêrno assumisse a respon­
sabilidade dêsses encargos, o mesmo 
resultado custaria somas avultadas e 
brotaria da terra novo viveiro de bu­
rocracia ao envez do abnegado e gra­
tuito desvêlo dos fundador~s e diri­
gentes da "Casa do Estudante". 

Por tôdas essas razões, pensamos 
que a Comissão de Finanças deva rei­
terar o s~u apoio ao Projeto n.O 70-48, 
sobretudo. quando há precedentes de 
auxílios de vulto semelhante em fa­
vor da Universidade Católica e outras 
.mtituições de círculo reEtrito que ain­
da não contam, como a "Casa do Estu­
danté". um passado de quas·e 20 anos 
de fecU!xios e inestimáveis serviços à 
causa da educação e do estímulo ao 
universitário pobre. 

Sala "Antônio Carlos", 29 de julho 
de 1948. - Aliomar Baleeiro, Relator 
designado. 

• 

Imprensa. Nacional - Rio de Ja.nelro - Brasil - nu 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O 

N~ 70-C 1948 

R E D A ç Ã O 

Redação final do Projeto de lei n~ 70-B, de 1948, que concede 

auxilio extraordinário à Fundação Casa do Estudante do Brasil. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo l~. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ .•.••.. 
. (. ~~ < • ::;Z~ c...

J 

5.663.092,10 (cinco milhões/seisce~~três mil e noventa e 

dois cruzeiros e dez centavos), para a concessão de auxilio ex­

traordinário à Fundação Casa do Estudante do Brasil, a fim de f~ 
,- . 

zer face a liQuidaçao do seu comprom~sso co@ o Instituto de Apo-

sentadori~ e Pensões dos Comerciários • 

Artigo 2~. 
, 

A quantia recebida somente podera ser apli-

. -cada na finalidade expressa no art~go anterior, e a Fundaçao Ca 

- , sa do Estudante do Brasil nao podera assumir compromissos com 

a garantia do imóvel chamado Casa do Estudan~e do Brasil, sem a 

audiência do Govêrno Federal, através do Ministério -da Educaçao 
, 

e Saude. 

ACFR 

Artigo 3~. 
• • #IW , 

Revogam-se as d~spos~çoes em contrario. 

Sala da Comissão de Redação, 10 de novembro de 1948. 

~~J ~/: ~«-~~-

'>- DOS DEPUTADOS 
-u-.:--~~-.I ~H~ ... ~·a~cs Serviços Legislativos 

",ec ão do Expediente 
, 

Fe to o rCE;>etivo expediente 

em~:?L d. 1A.CII:'~ ___ d. ISl:dt 

por oficio sob I : .h .1t.5.~q ..................................... _ 
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o ~~ACION~:J~ 
Art . 12 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir , 

, -, , 
pelo Ministerio da Educaçao e Saude , um credito especial de ---_ 

Cr$ 5. 663 . 092 ,10 (cinco milhões , seiscentos e sessenta e três mil 

e noventa e dois cruzeiros e dez centavos) , para a concessão de 

auxf lio extraordinário à Fundação Casa do Estudante do Brasil , a 

fim de fazer face à liquidação do seu compromisso com o Institu­

to de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários . 

,.. " , Art . 22 - A importancia do credito somente podera 

- , ser aplicada no fim a que se destina, e a Fundaçao ficara obriga 

da a não contrair d! vida com a garantia do seu imóvel denominado 
, _ A 

Casa do Estudante do Brasil,sem previa autorizaçao do Governo Fe 
, , N' deral , dada por intermedio do Ministerio da Educaçao e Saude . 

Art . 3 2 - Revogam-se as dispos ições em contrário. 

SENADO FEDERAL em ~ de dezembro de 1948 , 

LN 
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U: · .~ia dos Serviços 1e~la\.ívos 

~ 21 DEZ194P <* ...-,-

p~OTOCOLO GERAL 

N0. 5466 

~ de dezembro de 1948 

Excelentfssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, ... 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelent!ssimo 

Senhor Presidente da República o projeto de lei dessa Câmara 

que concede auxilio extraordinário à Fundação Casa do Estudan 

te do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração • 

r 'Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 

LN 

--
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